
                         CÂMARA DOS DEPUTADOS
                         Gabinete do Deputado Federal HUGO LEAL – PSD/RJ

REQUERIMENTO Nº                           2020.
(Do Sr. Hugo Leal)

Requer  retirada  de  tramitação  da
Emenda  de  Plenário  nº  43
apresentada  ao  PL  nº  4.199  de
2020. 

Senhor Presidente, 

Requeiro  nos  termos  do  art.  104,  §  2º  do  Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  retirada  de  tramitação  da

Emenda de Plenário nº 43, apresentada ao PL nº 4.199/2020, que

“Institui o Programa de Estímulo ao Transporte por Cabotagem - BR

do Mar e altera a Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968, a Lei nº

9.432, de 8 de janeiro de 1997, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de

2001, e a Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004.” 

Sala das sessões, em            de                        de 2020.

Deputado HUGO LEAL 
Bloco PL, PP, PSD, SOLIDARIEDADE, AVANTE

Vice-Líder
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